
 
 

 
 

 

SOLICITAÇÃO DA DEMANDA - SD 

 

 

Solicitação da Demanda nº 02/2026 – Almoxarifado 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO REQUISITANTE 

Setor Requisitantes: Almoxarifado 

 

Servidor Responsável: Vera Lúcia de Barros Mendes 

 

E-mail:  

Telefone: (81) 99122-1645 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material de Copa e Cozinha 

(Gêneros alimentícios, descartáveis e utensílios). 

 

Justificativa da necessidade da contratação: 

 

Tal contratação decorre da necessidade de ressuprimento de estoque do Almoxarifado 

desta Casa, de itens de Copa e Cozinha, que são necessários para apoio ao desempenho 

das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Caruaru, 

considerando que a disponibilidade de café, descartáveis e outros itens básicos é 

fundamental para manter um ambiente de trabalho confortável e produtivo para 

servidores e parlamentares.  

 Além disso, a Câmara Municipal recebe diariamente visitantes, autoridades e cidadãos 

que necessitam de atendimento, e a oferta de café e outros itens demonstra cortesia e 

profissionalismo, contribuindo para uma imagem positiva da instituição. 

Em suma, a aquisição regular de materiais de copa e cozinha é indispensável para o 

bom funcionamento da Câmara Municipal de Caruaru, contribuindo para a eficiência 

das atividades diárias, o bem-estar dos servidores e a qualidade do atendimento ao 

público. 

 

 

Utilização do catálogo de padronização: 

 

A Câmara ainda não possui um catálogo de padronização para esse tipo de serviço, o 

que reforça a necessidade de especificações detalhadas e claras para assegurar a 

contratação de um serviço adequado às necessidades institucionais, alinhado aos 

princípios da economicidade e eficiência 

 

 



 
 

 
 

Conforme a Resolução nº 644/2024, os produtos solicitados não possuem 

características de luxo, garantindo a compatibilidade com os preceitos de austeridade e 

responsabilidade fiscal. 

 

3 – DESCRIÇÃO 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, 

origem vegetal, sacarose de 

cana de açúcar, aplicação 

adoçante, característica 

adicional: 1ª qualidade. Fardo 

com 10 pacotes de 1kg cada. 

Referência: 

Olho D'água, 

Petribu ou 

qualidade 

superior. 

Fardo 6 R$ 38,75 R$ 232,50 

2 

BOLACHA DOCE, Tipo Maria 

tradicional. Embalagem com: 

350g. Caixa com 24 

unidades. 

Referência: 

Vitarella ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Caixa 8 R$ 123,82 R$ 990,56 

3 

BOLACHA SALGADA. Tipo 

Cream cracker tradicional.  

Embalagem de 350g. Caixa 

com 24 unidades. 

Referência: 

Vitarella ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Caixa 8 R$ 114,70 R$ 917,60 

4 

CAFÉ em pacote com 250g, 

apresentação em pó. 

Ingredientes: Café em grão 

torrado e moído. Produto de 

1ª qualidade. Fardo com 20 

pacotes de 250g. 

Referência: 

Pilão, Santa 

Clara ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Fardo 65 R$ 325,77 

 

R$ 21.175,05 

5 

COPOS DESCARTÁVEIS 

com capacidade de 180 ml. 

Copo em polipropileno 

resistente normatizado pela 

ABNT conforme NBR 14865. 

Produto de 1ª qualidade. 

Caixa com 25 pacotes de 100 

unidades. Cor: branco ou 

transparente. 

Referência: 

Copobras, 

Maratá ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Caixa 12 R$ 106,75 R$ 1.281,00 



 
 

 
 

6 

COPOS DESCARTÁVEIS 

com capacidade de 50ml, tipo 

cafezinho. Copo em 

polipropileno normatizado 

pela ABNT conforme NBR 

14865. Caixa com 50 pacotes 

de 100 unidades. 

Referência: 

Copobras ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Caixa 1 R$ 104,18 R$ 104,18 

7 

GARRAFA TÉRMICA com 

tampa de rosca, material 

externo: plástico, livre de 

BPA. Capacidade entre 750 

ml e 1000 ml. Cor: Preta, 

cinza, azul marinho ou bege 

escuro. 

Referência: 

Sanremo, 

Alladin ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Unidade 20 R$ 55,56 R$ 1.111,20 

8 

GUARDANAPO DE PAPEL, 

dimensões 21x23cm. 

Embalagem com 50 folhas. 

Fardo com 48 embalagens 

Referência: 

Malu ou 

qualidade 

equivalente ou 

superior. 

Fardo 5 R$ 64,73 R$ 323,65 

9 

JARRA DE PLÁSTICO 

REFORÇADO com alça e 

tampa, com capacidade entre 

3 e 5 litros, produzida em 

polietileno resistente. 

 

Unidade 3 R$ 33,10 R$ 99,30 

10 

PANO DE PRATO em tecido 

branco, encorpado e 

absorvente, 100% algodão, 

medindo no mínimo 

40x60cm. Pacote com 12 

unidades. 

 

 
Pacote 3 R$ 41,40 R$ 124,20 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 26.359,24 

(vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos.) 

 

O quantitativo dos itens foi definido com base no consumo médio mensal e no histórico 

de compras, para tanto, foram analisados os registros de consumo de materiais de copa e 

cozinha dos últimos 12 meses, incluindo notas fiscais, relatórios de estoque e outros 

documentos relevantes, de maneira que se estima, com a presente compra, suprir a 

demanda por um período de 12 (doze) meses.  

 



 
 

 
 

4 – FONTE DE RECURSOS 
Órgão orçamentário:       1000 – PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orçamentária:   1002 – SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Função:                            01 –     LEGISLATIVA 

Subfunção:                       031 -   AÇÃO LEGISLATIVA 

Programa:                          101 -    GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

Ação:                                2.1 -      GESTÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 

Elemento despesa:            3.3.90.30.21 – MATERIAL DE COPA E COZINHA 

 

 

5 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

Prazo de entrega/execução:  

 

A entrega deverá ser realizada em parcela única (pronta-entrega) do quantitativo total 

para todos os itens, com exceção dos itens 2 (bolacha doce), 3 (bolacha salgada) e 4 

(café em pó), pois o prazo de validade destes itens é relativamente curto, sendo mais 

viável que a entrega seja realizada em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira (entrega 

imediata) no quantitativo de 04 (quatro) caixas de bolacha doce, 04 (quatro) caixas de 

bolacha salgada e 33 (trinte e três) fardos de café. A segunda entrega deverá ser 

realizada em até 6 (seis) meses com o quantitativo restante dos itens, conforme Ordem 

de Fornecimento a ser emitida.  

Todas as entregas, imediatas e parceladas, deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis 

a contar da data de assinatura da Ordem de Fornecimento. 

 

Local da entrega/execução/horário: Sede da Câmara Municipal, localizada na Rua 

25 de Novembro, 201, Nossa Senhora das Dores, de segunda à sexta-feira, exceto 

feriados, no horário das 8h às 12h. 

 

Exigência de requisitos específicos: 

Poderá ser solicitado, a critério da contratante, o envio de amostra de um ou mais itens, 

que deverá ser entregue na Câmara Municipal de Caruaru, situada na Rua Quinze de 

Novembro, 201, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, no horário das 8h às 12h, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a notificação ao licitante vencedor. 

 

Houve contratação anterior para subsidiar a atual? 

Houve contratação anterior, a qual subsidiará os estudos técnicos preliminares para o 

presente processo.  

 

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

 

A contratação do objeto que se almeja está previsto no Plano de Contratação Anual da 

Câmara Municipal de Caruaru. 

 

Gestor do contrato 



 
 

 
 

Natanael 

 

Instrumento Vinculativo Prazo de Vigência do Objeto 

(     ) Contrato 

 

(     ) Ata de Registro de Preços 

 

(     ) Adesão (carona) 

 

(     ) Outro: ______________ 

(       ) Exercício financeiro da contratação até 

12/2026 

 

(       ) Vigência de 12 meses 

 

(       ) Outro: ___________ 

Contratação de objeto continuado: 

(       ) Sim                        (   x   ) Não 

 

Regime licitatório adotado: 

Lei 14.133/2021 e legislação correlata 

 

 

6 – ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente Solicitação da 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Caruaru, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vera Lúcia de Barros Mendes  

Almoxarifado 

 

7 – RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

RECEBO a presente Solicitação de Demanda, e de acordo com a solicitação e 

documentos anexos, determino o encaminhamento da presente solicitação para os 

procedimentos posteriores. 

Caruaru, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 


